
INDICAÇÃO Nº 
1515
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria de Estado da Cultura a liberação de recursos para a Prefeitura Municipal de Indiana, para aquisição de instrumentos que serão utilizados na formação da Fanfarra Municipal.

JUSTIFICATIVA

A população com menos de 15 anos, no município de Indiana, representa 18,47% do total de seus habitantes. No Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) está no Grupo 3, o qual identifica município com nível de riqueza baixo, mas com bons indicadores nas demais dimensões, entre eles o da Escolaridade.

A formação de uma Fanfarra Juvenil é muito importante e, de acordo, com o IPRS observa-se que Indiana faz jus a solicitação, pois vem obtendo índices positivos na área da Educação (Dimensão escolaridade), mas possui baixos recursos financeiros.

Assim, aguardamos o beneplácito deste nobre governo sobre está indicação que vem ao encontro às políticas públicas do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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